
22/03/2019 SEI/IPHAN - 0879231 - Parecer Técnico

https://sei.iphan.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1050196&infra_sist… 1/4

 
Serviço Público Federal 
Ministério da Cultura 

Ins�tuto do Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional

Departamento de Planejamento e Administração 
Coordenação-Geral de Logís�ca, Convênios e Contratos 

Coordenação de Convênios e Prestação de Contas 
Divisão de Prestação de Contas

 

PARECER TÉCNICO nº 31/2018/DICONT/CCONV/CGLOG/DPA

ASSUNTO:  Aprovação da Prestação de Contas

 REFERÊNCIA: Processo 01450.010190/2014-41

CONVÊNIO: 811882/2014

CONVENENTE: Chegança dos Marujos Fragata Brasileira 

PROJETO: “Samba de Roda Mirins: Preservando a memória do samba de roda"

VIGÊNCIA: 10/02/2015 a 19/12/2015

 

O presente parecer é referente à análise realizada na documentação apresentada a �tulo
de prestação de contas, por força do Decreto 6.170/2007 e Portaria Interministerial 507/2011, na qual
demonstra os seguintes aspectos:

1. O Convênio 811882/2014 teve sua vigência de 10/02/2015 a 19/12/2015, sob o
objeto “Samba de Roda Mirins: Preservando a memória do samba de roda". No instrumento pactuado
figuram como Convenente a Ins�tuição Chegança dos Marujos Fragata Brasileira e como Concedente o
Ins�tuto de Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional - IPHAN.

2. Conforme Cronograma de Desembolso registrado no Portal de Convênios - SICONV, o
repasse a cargo do Concedente foi efetuado no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) e R$
18.750,00 (dezoito mil, setecentos e cinquenta reais) rela�vos à contrapar�da em bens e serviços.

3. No que tange ao cumprimento do objeto, consta nos autos do processo o Parecer Técnico
nº 196/2016, pg. 164 (0395087) emi�do pelos técnicos, a Senhora Marinalva Santos e o Senhor Edson
Miranda Borges, resultado de relatório de visita de acompanhamento realizada no dia 14/11/2015, in
verbis:

Item 3, 4, 5 e 6.

“A a�vidade ocorreu de acordo com o Plano previsto na proposta de trabalho para a etapa l e 2 da
Meta 5 e etapas 3, 4 e 5 da Meta l Ações de execução, premiação, divulgação e encerramento do
referido prometo. O encontro se deu durante os turnos da manhã e tarde do dia 14 de novembro de
2015, nas dependências de Colégio Municipal Manoel Castro, na sede do município de Saubara.
Além do convenente e concedente, par�ciparam do encontro cerca de 1 0 grupos de samba mirins
do Polo de Saubara, representantes do poder municipal, mestres e mestras do Samba de Roda do
Recôncavo, Salvador e outras regiões do estado, além de pesquisadores da Universidade Federal da
Bahia, totalizando uma média de 1 30 par�cipantes.

Na primeira etapa do evento, as ins�tuições presentes, os mestres e mestras também presentes,
falaram sobre a importância da preservação do bem cultural, através do engajamento das novas
gerações, assim como narraram episódios das suas experiências par�culares visando es�mular os
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jovens sambadores mirins a darem con�nuidade ao importante legado cultural. Ainda durante essa
primeira etapa do evento, a coordenação do prometo fez um balanço das demais etapas e sobre as
conquistas posi�vas que foram alcançadas durante a realização de todo o projeto. Ponto ressaltado
bastante pelos coordenadores foi exatamente a oportunidade que o convênio propiciou para o
repasse de conhecimentos e saberes para os membros dos grupos mirins de samba de roda, que
sofrem uma concorrência ferrenha das novas formas de vida e sociabilidade na contemporânea
sociedade de consumo de massas também do avanço das novas tecnologias, par�cularmente às da
informação e comunicação.

Após essa etapa foi dado intervalo e retomada uma segunda etapa do encontro com apresentação
dos grupos mirins, apresentação de mestres e mestras, premiação dos grupos e distribuição de
instrumentos musicais para todos os grupos de samba de roda mirim que par�ciparam dessa etapa
final do projeto.

Ao término, a coordenação fez um breve encerramento, agradecendo a todas as ins�tuições que
apoiaram o prometo e reafirmou o caráter fundamental de ações de preservação como a ocorrida
para a devida salvaguarda do bem cultural."

4. No que tange ao cumprimento do objeto, consta nos autos do processo o Parecer Técnico
nº 052/2016/DPI/IPHAN pg. 170 (0395087), emi�do pelo Gestor, o Senhor Vanderlei dos Santos Catalão,
no qual atesta nos itens 5 e 6, in verbis:

“Isso posto, considero que o convênio foi concluído com sucesso, cumprindo integralmente todas as
metas e etapas do Plano de Trabalho proposto. E, ainda, é digno de nota que seus resultados
contribuem sobremaneira para a preservação e salvaguarda do bem cultural Registrado e
Patrimônio Cultural da Humanidade Samba de Roda do Recôncavo Baiano.

Em conclusão, esse parecer APROVA o cumprimento do objeto do convênio nº 811882/2014”.

5. Em relação à análise financeira da prestação de contas, as impropriedades apontadas
na Nota Técnica nº 50/2018, (0790549) encaminhada ao Convenente, foram no intuito de obter
esclarecimentos quanto a resolução das pendências de cunho formal.

6. Consoante ao exposto, informamos que o Convenente atendeu os itens conforme conclui a
Nota Técnica 69/2018 (0878620).

7. O Convenente res�tuiu o valor devido à Conta Única do Tesouro referente ao saldo
remanescente de despesas não aprovadas, totalizando o montante de R$ 2.580,39 (dois mil, quinhentos
e oitenta reais e trinta e nove centavos), conforme Demonstra�vos de Devolução de Saldo (0879873).

8. Importante mencionar que detectamos o descumprimento de algumas formalidades legais
pelo Convenente, tais como Cotações de Preços e Contrato sem a devida assinatura. Entretanto,
conforme orientações repassadas a esta Divisão de Prestação de Contas e pela Procuradoria Federal junto
ao Iphan, pela Coordenação de Contabilidade e pela Diretoria do Departamento de Planejamento e
Administração, tais impropriedades e/ou descumprimento das formalidades da lei não caracterizam Dano
ao Erário e tais despesas podem ser aprovadas com ressalvas.

9. Tendo em vista o disposto da Cons�tuição Federal, art. 71, inciso II e os Pareceres
supracitados, entendemos que as contas estão aptas à aprovação com ressalvas, pela autoridade
competente, devendo o dirigente da ins�tuição ser informado que toda a documentação produzida
durante a vigência e execução do objeto deste instrumento, deverá ser arquivada pelo Convenente,
permanecendo à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo pelo prazo de 10 (dez) anos, a
contar da data da aprovação das contas.

Propomos a "Aprovação da Prestação de Contas com Ressalvas", com a devida baixa no
SIAFI, uma vez que a documentação apresentada demonstra que não houve prejuízo ao erário.
Entretanto, caso surjam fatos novos acerca da execução do objeto, o processo poderá ser desarquivado
para averiguação.           

 

Laís Lopes Menezes S�val
Chefe da Divisão de Prestação de Contas - Subs�tuta

De acordo.
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Encaminhe-se ao Coordenador Geral de Logís�ca, Convênios e Contratos com a sugestão de envio ao
Diretor do Departamento de Planejamento e Administração - Subs�tuto.

 

Andressa Araújo Durães
Coordenadora de Convênios e Prestação de Contas

De acordo.
Ao Diretor do Departamento de Planejamento e Administração- Subs�tuto, na forma proposta.

 

William de Castro Feitosa
Coordenador Geral de Logís�ca, Convênios e Contratos

 
Manifestação do Ordenador de Despesas
Aprovo a presente Prestação de Contas, com base nos Pareceres Técnicos constantes no processo, uma vez
que o documento demonstra que houve boa e regular aplicação dos recursos.             

                                                                                 

Paulo Roberto Gomes Parente
Diretor do Departamento de Planejamento e Administração - Subs�tuto

HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista o constante do Parecer acima, HOMOLOGO a aprovação da prestação de contas, efetuada
pelo Diretor do Departamento de Planejamento e Administração - Subs�tuto deste Ins�tuto.

 

Ká�a Santos Bogéa
Presidente do Iphan

Documento assinado eletronicamente por Lais Lopes Menezes S�val, Chefe Subs�tuto da Divisão de
Prestação de Contas, em 19/12/2018, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andressa Araújo Durães, Coordenador de Convênios e
Prestação de Contas, em 19/12/2018, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William de Castro Feitosa, Coordenador-Geral de
Logís�ca, Convênios e Contratos, em 19/12/2018, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Gomes Parente, Diretor Subs�tuto do
Departamento de Planejamento e Administração, em 20/12/2018, às 12:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ka�a Santos Bogea, Presidente do Ins�tuto do
Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional, em 08/02/2019, às 14:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0879231 e o código CRC 13701FFD.
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Referência: Processo nº 01450.010190/2014-41 SEI nº 0879231


